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Resumo:  Este artigo tem como objetivo compreender qual é a percep-
ção do aluno sobre o estágio, buscando responder se ele entende tal 
atividade como emprego ou como uma forma de aprendizagem e quali-
ficação profissional. Valendo-se de pesquisa bibliográfica e de entrevis-
tas com estagiários, este estudo evidencia os objetivos primordiais da 
atividade de estágio preconizados na Lei no 11.788/2008, especialmente 
sua função educativa de aliar os conhecimentos teóricos aprendidos 
pelo aluno em sala de aula à prática da carreira profissional escolhida, 
objetivando a qualificação profissional dos educandos – e analisa se 
tais objetivos têm sido compreendidos pelos alunos e alcançados na 
prática.

Palavras-chave:  Estágio. Emprego. Aprendizado. Qualificação Profis-
sional. Percepção do aluno.

Introdução

O presente artigo tem como objetivo geral analisar qual é a percep-
ção do aluno sobre a atividade de estágio, com o objetivo de responder 
se ele entende o estágio como emprego ou como uma forma de qualifi-
cação profissional. 

Para alcançar tal objetivo, empreendeu-se uma pesquisa que se fun-
dou nas seguintes fontes específicas relativas ao estatuto normativo e 
doutrinário e à coleta e análise contrastiva dos dados dos informantes: o 
estudo da Lei no 11.788/2008 e demais legislações relacionadas ao tema; 
o estudo da doutrina jurídica sobre o estágio e seus ensinamentos teóri-

A percepção do aluno sobre o 
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cos; o estudo empírico por meio de entrevistas 
com estagiários; e a análise comparativa de as-
pectos legais e dados empíricos. 

Ao longo deste estudo, utilizaram-se dife-
rentes métodos de pesquisa com vistas a melhor 
esclarecer os objetivos primordiais da atividade 
de estágio preconizados na Lei no 11.788/2008 
e a verificar se tais objetivos têm sido compre-
endidos pelos alunos e alcançados na prática. 

2. Evolução histórico-legislativa da 
atividade de estágio no Brasil

A regulamentação do estágio de estudantes 
no Brasil, diferentemente de outras figuras ju-
rídicas, não se originou de leis ou normas que 
disciplinassem exclusiva e inteiramente a ma-
téria em âmbito nacional. Ao contrário, surgiu 
em legislações esparsas e em fragmentos de 
regulamentação sobre educação. 

Apesar de não haver um marco legislativo 
inicial, é possível identificar como embrião da 
regulamentação sobre o aprendizado prático 
no Brasil o Decreto no 7.556 de 1909, que criou 
as Escolas de Aprendizes Artífices. Esse decre-
to definia como deveriam ser estruturadas as 
escolas de aprendizes artífices em todo o ter-
ritório nacional, à exceção do Distrito Federal 
e do Rio Grande do Sul, onde já funcionava o 
Instituto Técnico Profissional.

Além do Decreto no 7.556/1909, também 
são pontos iniciais de normatização sobre a 
matéria dois dispositivos legais promulgados 
durante a “Era Vargas”, no ano de 1942: 1) o 
Decreto-lei no 4.073/1942, conhecido como a 
Lei Orgânica do Ensino Industrial; 2) o Decre-
to-lei no 4.048/1942, por meio do qual se criou 
o Serviço Nacional de Aprendizagem Indus-
trial (SENAI). 

Assim, essas duas normas são tidas como 
o princípio da disciplina da matéria, que pode 

ser observado, por exemplo, no art. 48 da Lei 
Orgânica do Ensino Industrial, que dispõe:

Art. 48 Consistirá o estágio em um período 
de trabalho, realizado por aluno, sob o con-
trole da competente autoridade docente, em 
estabelecimento industrial.

Parágrafo único. Articular-se-á a direção 
dos estabelecimentos de ensino com os es-
tabelecimentos industriais cujo trabalho se 
relacione com os seus cursos, para o fim de 
assegurar aos alunos a possibilidade de rea-
lizar estágios, sejam estes ou não obrigató-
rios. (BRASIL, 1942, grifo nosso). 

Nota-se que, apesar de o conceito de está-
gio tido na época da promulgação da referida 
lei não ser exatamente o mesmo que se tem 
hoje, havia a preocupação de que a atividade 
a ser desenvolvida pelo aluno no ambiente 
de estágio tivesse relação com o que o aluno 
aprende na instituição de ensino. 

A partir de então, diversos dispositivos 
normativos legais e infralegais passaram a re-
gulamentar a situação do estudante inserido no 
mercado de trabalho, entre os quais podem ser 
citados: o Decreto-lei no 8.590/1946, que dis-
ciplinava “a realização de exercícios escolares 
práticos sob a forma de trabalho industrial nas 
escolas técnicas e escolas industriais”, vincula-
das ao então Ministério da Educação e Saúde; 
o Decreto no 31.546/1952, que regulamentou a 
atividade do aprendiz; a Lei no 3.552/1959, que 
disciplinava as categorias de aprendiz; a Porta-
ria no 1.002/1959, que instituiu nas empresas 
a categoria de estagiário, estabelecendo a ine-
xistência de vínculo empregatício nas relações 
de estágio; o Parecer no 672/1969, que trata da 
fixação das matérias pedagógicas da licencia-
tura, especialmente com relação ao tempo de 
duração da formação pedagógica no âmbito 
de cada licenciatura, que fundamentou a reda-
ção da Resolução no 9 do Conselho Federal de 
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Educação, a qual previa o estágio supervisionado na formação pedagó-
gica das licenciaturas; o Decreto no 66.546/70, que instituiu o “Projeto 
Integração”, destinado à implementação de programas de estágio; a Lei 
no 5.692/71, conhecida como “Lei de Diretrizes e Bases para a Educação 
Nacional”; o Decreto no 75.778/75, que disciplinou o estágio de estudan-
tes do Serviço Público Federal.

O avanço da preocupação com o tema e com o seu disciplinamento 
teve como fato marcante a criação, na década de 1960, do Centro de 
Integração Empresa Escola – CIEE, associação filantrópica de direito 
privado, sem fins lucrativos, que, dentre vários programas, proporciona 
aos estudantes brasileiros a oportunidade de ingresso no mercado de 
trabalho, seja por meio de programas de treinamentos, seja por meio de 
programas de estágio. 

Entretanto, apenas em 1977 foi promulgada uma lei específica para 
a disciplina da matéria: a Lei no 6.494, que inicialmente dispunha sobre 
“os estágios de estudantes de estabelecimento de ensino superior e en-
sino profissionalizante do 2o Grau e Supletivo” (BRASIL, 1977). Apesar 
de essa lei ter sofrido alterações em seu conteúdo por meio de vários 
dispositivos normativos que a sucederam (como exemplo, a Medida 
Provisória no 2.164-41, que estendeu os estágios profissionais ao Ensino 
Médio), ela disciplinou a matéria até o advento da chamada “nova lei do 
estágio”, a Lei no 11.788, de 25 de setembro de 2008, cujo conteúdo será 
estudado a seguir. 

3. O estágio de estudantes na vigência da Lei no 11.788/2008: 
aspectos legais

A Lei no 11.788/2008 define o estágio como o 

ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de tra-
balho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos 
que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação 
superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação espe-
cial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissio-
nal da educação de jovens e adultos. (BRASIL, 2008)

A definição legal apresentada pode ser fracionada em três partes 
para que se possa estudar melhor o assunto: significado, função e des-
tinação. 

Quanto ao significado, o estágio, como disposto em lei, apesar de 
efetuado em ambiente profissional, constitui “ato educativo escolar”, e, 
por conseguinte, não caracteriza vínculo empregatício. Assim, pode-se 
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afirmar que a atividade exercida pelo estagi-
ário não é emprego, mas aprendizado prático 
relativo ao conteúdo teórico apresentado em 
sala de aula. Esse ato educativo escolar pode 
ser obrigatório ou não. Obrigatório quando é 
requisito essencial para a obtenção do diplo-
ma, estando previsto no projeto pedagógico 
do curso (art. 2o, §1o, da Lei no 11.788/2008). 
Estágio não obrigatório “é aquele desenvolvido 
como atividade opcional, acrescida à carga ho-
rária regular e obrigatória” (art. 2o, §2o, da Lei 
no 11.788/2008). 

No tocante à função, o estágio deve pro-
porcionar ao aluno ensino e capacitação pro-
fissional direcionada. No estágio está a opor-
tunidade de o aluno assimilar a vida prática 
relacionada à carreira que escolheu. Significa 
dizer que o estágio é uma espécie de “ensaio” 
para a vida profissional do estudante, já que a 
atividade realizada pelo estagiário deve apre-
sentar relação com o conteúdo proposto pela 
instituição de ensino em sua grade curricular. 

Essa necessidade de relação entre teoria e 
prática segue a Recomendação no 117 da Or-
ganização Internacional do Trabalho (OIT, 
1962), segundo a qual “La formación consti-
tuye un todo cuyos diversos elementos no pue-
den ser dissociados”1. 

Daí a necessidade de propiciar aos estu-
dantes a oportunidade para a formação práti-
ca, sem prejuízo dos conhecimentos teóricos 

1 Recomendação no 117 da OIT (1962): “A formação 
constitui um todo cujos diversos elementos não podem 
ser dissociados” (tradução nossa). Coaduna-se com esse 
entendimento o Professor Amauri Mascaro Nascimento 
(2009, p. 787), para quem “o estágio profissional de estu-
dantes é uma parte da política de formação profissional 
daqueles que querem ingressar no processo produtivo, 
integrando-se na vida da empresa, sem a qual essa inte-
gração seria impossível, porque exatamente nela é que o 
estudante vai aplicar seus conhecimentos, ampliá-los e 
desenvolver sua criatividade como forma de afirmação 
pessoal e profissional, o que contraindica qualquer ação 
genérica que possa criar obstáculos e frustrar a consecu-
ção desses objetivos”.

imprescindíveis. Do contrário, “concluído o 
ciclo acadêmico, muito mais difícil se torna o 
início da vida profissional. A falta de experiên-
cia do trabalhador que, durante a sua forma-
ção, apenas se dedicou ao estudo passa a ser 
fator de limitação para a sua colocação profis-
sional” (MALLET, 2011, p. 6.054).

A real harmonia e compatibilização entre 
as funções exercidas no estágio e a formação 
educativa e profissional do estudante em sua 
escola constitui aspecto elementar do estágio. 
Tal característica insere-se no rol dos seus re-
quisitos materiais. Estes são os elementos ca-
racterizadores da atividade de estágio que se 
relacionam com o fim social e educacional da 
atividade, previsto na Lei no 11.788/2008, pro-
porcionar ao estagiário a vivência de situações 
reais relativas ao trabalho em sintonia com o 
projeto pedagógico do curso. 

Também são requisitos materiais (DELGA-
DO, 2013, p. 312): o efetivo acompanhamento 
e supervisão pela parte concedente, a fim de 
viabilizar a real transferência de conhecimen-
tos técnico-profissionais que justifica a figura 
jurídica do estágio; e aptidão da parte conce-
dente para disponibilizar experiência prática 
de formação profissional ao estudante, com a 
oferta de “instalações que tenham condições 
de proporcionar ao educando atividades de 
aprendizagem social, profissional e cultural” 
(art. 9o, II, da Lei no 11.788/2008). 

Além dos requisitos materiais, também 
devem estar configurados na relação de es-
tágio determinados requisitos formais. Esses 
são elementos caracterizadores da atividade 
de estágio que dizem respeito à forma da rela-
ção estágio. São eles: a qualificação das partes 
envolvidas no estágio; a celebração de termo 
de compromisso entre essas três partes; a com-
provação, por meio de relatórios, da existên-
cia de efetivo acompanhamento por professor 
orientador da instituição de ensino e por su-
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pervisor da parte concedente do estágio; a ob-
servância de regras contratuais e direitos dos 
estagiários previstos no novo diploma legal.

No tocante à qualificação das partes, só 
podem estar presentes em uma relação de es-
tágio os estudantes e as partes concedentes que 
receberam permissão legal para tanto (art. 1o, 
caput, e art. 9o, caput, da Lei no 11.788/2008, 
respectivamente). 

Quanto à celebração, o compromisso, deve 
ser levado a termo pelas três partes integran-
tes da relação de estágio: o estudante, a par-
te concedente e a instituição de ensino. Com 
base nesse documento, serão determinadas as 
condições de adequação do estágio à proposta 
pedagógica do curso, à etapa e à modalidade 
da formação escolar do estudante e ao calen-
dário e horário escolar. Nesse termo também 
são discriminadas as obrigações de cada parte 
dessa relação.

No que diz respeito ao acompanhamento 
do aluno, a lei exige que haja comprovação da 
efetiva supervisão, tanto por professor indica-
do pela instituição de ensino, quanto por pro-
fissional escolhido pela parte concedente. A 
comprovação desse acompanhamento é feita 
por meio de relatórios e avaliações. 

Em relação ao último requisito formal, o 
rol de regras contratuais e direitos do estagiá-
rio, segundo Delgado (2013, p. 310), pode ser 
classificado em dois grupos: o das regras e di-
reitos imperativos e o das regras e vantagens 
facultativas. 

O primeiro grupo diz respeito às regras 
e direitos dos estagiários que a lei estabelece 
como obrigatórios, tais como: jornada de tra-
balho delimitada e reduzida; recesso anual de 
30 (trinta) dias ou proporcional ao período de 
estágio menor, inclusive com pagamento, caso 
o estágio seja remunerado; período de 2 (dois) 
anos como prazo de duração máxima do está-
gio; aplicação da legislação relacionada à saú-

de e segurança do trabalho, entre outros. No 
caso dos estágios não obrigatórios, será com-
pulsória a concessão ao estagiário de bolsa ou 
de qualquer outra forma de contraprestação e 
auxílio-transporte. O segundo grupo abrange 
regras e vantagens facultativas ao contrato de 
estágio: a concessão de bolsa ou outra forma 
de contraprestação e auxílio transporte, no 
caso de estágio obrigatório; alimentação; saú-
de; entre outros. 

O não preenchimento dos requisitos mate-
riais ou formais, com a consequente manuten-
ção de estagiários em desconformidade com a 
Lei no 11.788/2008 “caracteriza vínculo de em-
prego do educando com a parte concedente do 
estágio para todos os fins da legislação traba-
lhista e previdenciária”, conforme disposto no 
art. 15, caput, desse diploma legal. 

Vale aqui fazer uma ressalva quanto à ca-
racterização do vínculo empregatício (art. 15, 
da Lei no 11.788/2008), visto que ela é excep-
cionada pela Orientação Jurisprudencial (OJ-
-SDI1) 366 do Tribunal Superior do Trabalho. 
Essa orientação jurisprudencial afasta a pos-
sibilidade de configuração do vínculo laboral 
com entes da Administração Pública direta 
ou indireta, visto que tal vínculo só pode ser 
firmado por meio de concurso público ou pro-
cesso seletivo. 

Ressalte-se que não é só o desvirtuamen-
to da função de estágio que se insere na “ma-
nutenção de estagiários em desconformidade 
com a lei”, mas qualquer outra ilegalidade 
nessa relação, tais como: irregularidades no 
Termo de Compromisso de Estágio (T.C.E.); 
não contratação pela parte concedente de se-
guro contra acidentes pessoais para o estagiá-
rio; ausência de matrícula e de verificação da 
frequência regular do educando em curso de 
educação superior; manutenção por mais de 2 
(dois) anos de estagiário na parte concedente; 
incompatibilidade entre as atividades desen-
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volvidas no estágio e aquelas previstas no ter-
mo de compromisso; instalações inadequadas 
para a realização das atividades; não envio de 
relatórios à instituição de ensino sobre as ati-
vidades do estagiário; jornada de estágio su-
perior àquela permitida em lei; não concessão 
de bolsa ao estagiário nos casos de estágio não 
obrigatório – entre outros atos contrários à Lei 
no 11.788/2008. 

No que diz respeito à destinação, a nova lei 
do estágio ampliou sua abrangência, possibi-
litando que, além de alunos matriculados em 
instituições de ensino superior e profissiona-
lizante (como já estava previsto na legislação 
anterior), possam estagiar os educandos que 
estejam frequentando o ensino regular em ins-
tituições de ensino médio, da educação espe-
cial e dos anos finais do ensino fundamental, 
na modalidade profissional da educação de 
jovens e adultos. 

Essa ampliação trazida pela Lei no 
11.788/2008, art. 1o, deve ser vista de forma 
cautelosa, pois jovens que frequentam o en-
sino fundamental e o ensino médio não pro-
fissionalizante e que desejam estagiar dificil-
mente encontrarão no estágio uma atividade 
verdadeiramente relacionada com o conteúdo 
aprendido em sala de aula, o que acarretaria 
discordância com os objetivos do instituto. 

Além das inovações quanto aos destina-
tários da atividade de estágio, a lei trouxe ou-
tras mudanças. A partir da edição da nova lei, 
além das pessoas jurídicas de direito privado 
e dos órgãos da administração pública dire-
ta, autárquica e fundacional de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, passa a ser possível 
que os “profissionais liberais de nível superior 
devidamente registrados em seus respectivos 
conselhos de fiscalização profissional” (art. 9o, 
caput) concedam oportunidades de estágio, 
desde que observados os requisitos legais.

A nova lei limitou a quantidade máxi-
ma de estagiários permitida para contrata-
ção pela parte concedente (art. 15 da Lei no 
11.788/2008). Há um número máximo de esta-
giários possíveis de serem contratados em rela-
ção ao quadro de pessoal das entidades conce-
dentes de estágio, devendo atender às seguintes 
proporções: de 1 (um) a 5 (cinco) empregados: 
1 (um) estagiário; de 6 (seis) a 10 (dez) empre-
gados: até 2 (dois) estagiários; de 11 (onze) a 
25 (vinte e cinco) empregados: até 5 (cinco) 
estagiários; acima de 25 (vinte e cinco) empre-
gados: até 20% (vinte por cento) de estagiários. 
No caso de a parte concedente possuir filiais, a 
proporção prevista na lei será aplicada a cada 
unidade. Essa limitação tem por objetivo evitar 
a precarização do instituto, que tem como fina-
lidade primordial a educação e a qualificação 
profissional de jovens estudantes e não a anga-
riação de mão de obra de menor custo. 

A nova legislação inovou ainda ao clas-
sificar os estágios como obrigatórios ou não 
obrigatórios. Diferentemente do estágio obri-
gatório, o não obrigatório, por ser atividade 
facultativa do aluno, requer, como exigência 
legal, o recebimento de bolsa complementa-
ção ou outra forma de contraprestação, “sendo 
compulsória sua concessão” (art. 12 da Lei no 
11.788/2008), bem como auxílio-transporte. 

A lei estabeleceu ainda, como obrigação 
da parte concedente, podendo ser alternati-
vamente substituída pela instituição de ensino 
(art. 9o, parágrafo único da Lei no 11.788/2008), 
o pagamento de seguro contra acidentes para o 
estagiário, tanto para aquele que realiza estágio 
obrigatório, quanto para aquele que realiza es-
tágio não obrigatório. 

Também houve alteração no tocante à jor-
nada de trabalho do estagiário (art. 10 da Lei 
no 11.788/2008). A duração do estágio ainda 
deve ser convencionada pela instituição de en-
sino; porém, a nova lei estabeleceu limites para 
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sua execução. São eles: quatro horas diárias e 
vinte horas semanais para estudantes de edu-
cação especial e dos anos finais do ensino fun-
damental, na modalidade profissional de edu-
cação de jovens e adultos e seis horas diárias 
ou trinta horas semanais para estudantes do 
ensino superior, da educação profissional de 
nível médio e do ensino médio regular. Ade-
mais, nos cursos que alternam teoria e prática, 
nos períodos em que não estão programadas 
aulas presenciais, o estágio poderá ter jornada 
de até quarenta horas semanais, desde que isso 
esteja previsto no projeto pedagógico do curso 
e da instituição de ensino.

Outra alteração trazida pela nova lei do 
estágio refere-se ao papel da instituição de en-
sino previsto no termo de compromisso a ser 
celebrado quando de sua formalização. Esse 
termo deixa de ser bipartite e torna-se tripar-
tite, passando a ser obrigatória a presença da 
instituição de ensino em sua celebração. A 
participação da instituição de ensino tem uma 
finalidade nítida: zelar pelo interesse educa-
cional e profissional do estagiário. Por isso, 
suas obrigações listadas em lei dizem respeito 
à preocupação com que a prática do estágio 
seja feita de maneira benéfica ao aluno, sem 
prejudicar seus estudos.

A instituição de ensino deve exercer tam-
bém um poder fiscalizador das condições 
de estágio. Essa verificação decorre de suas 
próprias obrigações, respaldadas pela Lei no 
11.788/2008, artigos 6o, caput, e 7o, II e IV: 
“avaliar as instalações da parte concedente do 
estágio e sua adequação à formação cultural e 
profissional do educando”; “exigir do educan-
do a apresentação periódica, em prazo não 
superior a 6 (seis) meses, de relatório das ati-
vidades”; “elaborar normas complementares e 
instrumentos de avaliação dos estágios de seus 
educandos”. A partir do cumprimento dessas 
obrigações, a instituição de ensino recolhe in-

dícios para avaliar se a realização do estágio 
está de acordo com a sua função de qualifica-
dor profissional e não de emprego. 

A fiscalização por parte da instituição de 
ensino é uma tarefa essencial; contudo, na 
prática, acaba não sendo bem exercida. É es-
sencial para que o aluno não se torne empre-
gado, isto é, para que o estagiário não execute 
atividades que em nada se relacionam com o 
projeto pedagógico e curricular proposto pela 
instituição de ensino. E acaba não sendo bem 
exercida, pois as instituições de ensino, em ge-
ral, não têm infraestrutura operacional, visto 
que, em primeiro lugar, não dispõem de pes-
soal suficiente para fiscalizar todos os alunos 
que realizam estágio; e, em segundo, não têm 
total acesso ao que ocorre no dia a dia do es-
tagiário, não lhes sendo possível observar de 
perto o que o aluno faz em seu estágio e se isso 
se relaciona ou não com o projeto pedagógico.

Nessa medida, é preciso que esteja claro 
que a instituição de ensino, apesar de enfrentar 
dificuldades para a fiscalização da atividade de 
estágio, tem o poder-dever de zelar pelo aluno 
e cuidar para que a sua formação profissional 
não seja prejudicada, de tal modo que se evite 
o desvirtuamento do estágio. 

No caso de comprovação de irregularida-
des na prestação do estágio, a relação será en-
tendida como emprego para todos os fins da 
legislação trabalhista e previdenciária, poden-
do a instituição privada ou pública que reinci-
dir na irregularidade ficar impedida de receber 
estagiários por 2 (dois) anos (artigo 15, §1o, da 
Lei no 11.788/2008). 

Por essas razões, defende-se a possibili-
dade da responsabilização civil subsidiária da 
instituição de ensino, com o objetivo de dar 
efetividade ao cumprimento de seu poder-de-
ver fiscalizador, dado que ela é parte signatária 
do contrato de estágio e, por conseguinte, deve 
cumprir com as suas obrigações. 
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Isso porque, de acordo com o art. 186 do Código Civil (BRASIL, 
2002), todo “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusiva-
mente moral, comete ato ilícito” e aquele que, por ato ilícito, causa dano 
a outrem fica obrigado a repará-lo (art. 927, caput, do Código Civil). 

Assim, a instituição de ensino, como cossignatária do contrato, tem 
o poder-dever de participação fiscalizadora, a fim de que haja o seu ple-
no cumprimento. Dessa forma, se a parte concedente não se responsa-
bilizar pelo desvirtuamento do estágio, a instituição de ensino deverá 
fazê-lo subsidiariamente. 

No tocante à responsabilidade, há de se falar ainda na possibilida-
de de responsabilidade civil dos agentes de integração, que, facultati-
vamente, podem estar presentes nessa relação. Cabe aos agentes de 
integração, sem cobrança de qualquer valor aos estudantes, identificar 
oportunidades de estágio; ajustar suas condições de realização; fazer o 
acompanhamento administrativo; encaminhar negociação de seguros 
contra acidentes pessoais; cadastrar os estudantes (art. 5o, §1o, da Lei 
no 11.788/2008).

Assim como a instituição de ensino e a parte concedente, os agentes 
de integração têm como obrigação a indicação de estágios relaciona-
dos com o conteúdo pedagógico aprendido em sala de aula pelo aluno, 
a fim de verificar não apenas o preenchimento dos requisitos formais, 
mas também os requisitos materiais dessa relação. Caso os agentes de 
integração indiquem aos alunos estágios não compatíveis com a progra-
mação curricular estabelecida para cada curso, serão responsabilizados 
civilmente (art. 5o, §3o, da Lei no 11.788/2008).

Nota-se, portanto, a intenção do novo diploma legal: proporcionar 
ao aluno ensino prático e capacitação profissional adequada. A análise 
da legislação, no entanto, não é suficiente para perceber se esse obje-
tivo tem sido cumprido. É preciso observar a realidade e entender o 
que pensam os alunos sobre a atividade que realizam e como se dá essa 
atividade na prática. 

4. O estágio na vigência da Lei no 11.788/2008: percepção 
do aluno

O estágio, como exposto, é um ato educativo escolar que deve pro-
porcionar ao aluno ensino e capacitação profissional direcionada. Con-
tudo, é preciso entender se os requisitos formais e materiais exigidos 
para a caracterização da relação de estágio são realmente verificados 
na prática e se o estagiário entende que as atividades realizadas por ele 
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podem ser consideradas como ato educativo que o qualifica profissio-
nalmente.  

Para tanto, realizou-se uma verificação empírica baseada no método 
de pesquisa survey, que é utilizado principalmente para produzir descri-
ções quantitativas de uma dada população. A coleta dos dados adota o 
corte transversal, também chamado de interseccional (BABBIE, 2003, p. 
102), ou seja, foi realizado em um só momento e, dessa forma, procurou 
descrever e analisar o estado de uma ou várias variáveis naquele dado 
momento. 

A seleção do grupo, chamada de processo de amostragem, focali-
zou uma parcela representativa da população. Escolheu-se utilizar uma 
amostra não probabilística, que traz uma matriz com base nos seguintes 
critérios: (1) quantidade de pessoas matriculadas no ensino superior em 
cada região do país e quantas dessas pessoas matriculadas realizam está-
gio (Censo do Inep/MEC 2008)2; (2) quantidade de pessoas matricula-
das no ensino médio e médio-técnico em cada região do País e quantas 
dessas pessoas matriculadas realizam estágio (pesquisa de 2010/2011 da 
Associação Brasileira de Estágios – ABRES)3.

A partir desses dados, foram entrevistados seiscentos alunos, sendo 
quatrocentos estudantes de ensino superior e duzentos estudantes de 
ensino médio e médio-técnico. A proporção de alunos entrevistados foi 
dada pela quantidade de alunos que estagiam em cada uma das cinco 
regiões do País.

No tocante aos alunos do Ensino Médio entrevistados, 73,5% estu-
davam em escola pública e 26,5% em escola particular. Já com relação 
aos entrevistados que cursavam o Ensino Superior, 62,47% estavam ma-
triculados em instituições públicas e 37,5% em instituições privadas.

O instrumento escolhido para a realização da pesquisa foi o ques-
tionário, na modalidade anônima e confidencial, a fim de proporcionar 
maior liberdade e segurança para os entrevistados. A escolha desse ins-
trumento deu-se em razão de o questionário permitir que o pesquisador 
obtenha informações de um grande número de pessoas simultaneamen-
te ou em um curto intervalo de tempo e de permitir que se abranja uma 
área geográfica ampla, sem haver necessidade de um treinamento de-
morado e complexo para a sua aplicação. Ademais, a Lei no 11.788/2008 
traz padrões objetivos e bem definidos sobre os requisitos de caracteri-
zação do estágio, o que facilita a elaboração de possíveis respostas dos 

2 Até o presente ano (2015), não foi realizado novo censo pelo Inep/MEC em relação 
a alunos que realizam estágio. 

3 Até o presente ano (2015), não foi realizado novo censo pela ABRES em relação a 
alunos que realizam estágio.
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entrevistados. Por tais motivos, entendeu-se que as perguntas fechadas 
suprem as necessidades deste trabalho.

Saliente-se que “todo aspecto incluído no questionário constitui 
uma hipótese” (RICHARDSON, 2009, p. 197). Assim, a inclusão de 
cada pergunta no questionário aplicado corresponde a um requisito – 
formal ou material – exigido pela Lei para a caracterização da atividade 
de estágio. Dessa forma, as respostas dadas a cada pergunta indicam se 
tais requisitos vêm sendo cumpridos ou não. 

No tocante à primeira pergunta – Você estagia ou já estagiou? –, cujo 
objetivo era certificar o pesquisador, no momento da análise de dados, 
de que todos os entrevistados já realizaram a atividade de estágio (e, por 
esse motivo, responderam com base em situações reais que eles próprios 
vivenciaram), observou-se que cem por cento dos entrevistados de to-
dos os níveis de ensino cobertos pela pesquisa realizavam ou já tinham 
realizado atividade de estágio. 

A segunda pergunta do questionário – Qual tipo de estágio é ou era 
o seu? –, cuja hipótese era verificar se havia irregularidades do recebi-
mento de contraprestação de acordo com o tipo de estágio, demons-
trou que, quanto ao tipo de estágio realizado pelos alunos do Ensino 
Médio e Ensino Médio-Técnico, 43% dos entrevistados realizavam está-
gio obrigatório e não recebiam bolsa ou outro tipo de contraprestação, 
nem auxílio-transporte; 7,5% realizavam estágio obrigatório e recebiam 
bolsa ou outro tipo de contraprestação e/ou auxílio transporte; 31,5% 
realizavam estágio não obrigatório e recebiam bolsa ou outro tipo de 
contraprestação e auxílio transporte; 18% realizavam estágios não obri-
gatórios e não recebiam bolsa ou outro tipo de contraprestação, nem 
auxílio transporte.

Quanto ao tipo de estágio realizado pelos alunos do Ensino Supe-
rior, 37% dos entrevistados realizavam estágio obrigatório e não rece-
biam bolsa ou outro tipo de contraprestação, nem auxílio transporte; 
8,25% realizavam estágio obrigatório e recebem bolsa ou outro tipo de 
contraprestação e/ou auxílio transporte; 50,25% realizavam estágio não 
obrigatório e recebiam bolsa ou outro tipo de contraprestação e auxílio 
transporte; 4,5% realizavam estágios não obrigatórios e não recebiam 
bolsa ou outro tipo de contraprestação, nem auxílio-transporte.

A terceira pergunta – onde você estagia ou estagiava?  –, questio-
nou os entrevistados sobre o local onde realizavam a atividade de es-
tágio, possibilitando, assim, descobrir qual era a natureza jurídica da 
parte concedente. Desse modo, quanto aos alunos do Ensino Médio e 
Ensino Médio-Técnico, 51,5% estagiavam em órgão público; 29,5% em 
empresa privada; 15,5% em local de trabalho de profissional liberal de 
nível superior devidamente registrado em seu respectivo conselho de 
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fiscalização profissional; e 3,5% em outros lu-
gares. Quanto aos alunos do Ensino Superior, 
35,75% estagiavam em órgão público; 40,25% 
em empresa privada e 24% no local de traba-
lho de um profissional liberal de nível supe-
rior devidamente registrado em seu respectivo 
conselho de fiscalização profissional.

Aqueles que afirmaram estagiar em outro 
lugar que não aqueles admitidos em lei infor-
maram os seguintes locais irregulares de está-
gio: comércio informal e local de trabalho de 
profissional liberal não regularizado junto ao 
correspondente conselho profissional. 

A quarta pergunta – Há quanto tempo você 
estagia ou estagiou nesse mesmo local? – rela-
cionada ao cumprimento ou não do requisito 
formal do tempo de permanência do estagiá-
rio na mesma parte concedente, indicou que, 
quanto aos alunos do Ensino Médio e Ensino 
Médio-Técnico, 44% permaneceram na mes-
ma parte concedente de 0 a 6 meses; 37,5% por 
mais de 6 meses a 1 ano; 14,5% por mais de 1 
ano a 2 anos; e 4% por mais de 2 anos. Quanto 
aos alunos do Ensino Superior, 14% perma-
neceram na mesma parte concedente de 0 a 6 
meses; 34,75% por mais de 6 meses a 1 ano; 
42,5% por mais de 1 ano a 2 anos; e 8,75% por 
mais de 2 anos.

A quinta pergunta – Você possui ou possuía 
algum tipo de contrato de estágio? –  refere-se 
ao requisito formal da celebração de termo de 
compromisso. Em relação aos alunos do Ensi-
no Médio e Ensino Médio-Técnico, 28% afir-
maram que possuíam termo de compromisso 
entre ele (aluno), a instituição de ensino e a 
parte concedente; 50% afirmaram que possuí-
am termo de compromisso celebrado entre ele 
(aluno), a instituição de ensino, a parte conce-
dente e o agente de integração; 4% afirmaram 
que possuíam termo de compromisso cele-
brado entre ele (aluno) e a parte concedente; 
e 18% afirmaram que não possuíam nenhum 

tipo de termo de compromisso. Em relação aos 
alunos do Ensino Superior, 40,5% afirmaram 
que possuíam termo de compromisso entre ele 
(aluno), a instituição de ensino e a parte con-
cedente; 38% afirmaram que possuíam termo 
de compromisso celebrado entre ele (aluno), 
a instituição de ensino, a parte concedente e 
o agente de integração; 8,75% afirmaram que 
possuíam termo de compromisso celebra-
do entre ele (aluno) e a parte concedente; e 
12,75% afirmaram que não possuíam qualquer 
tipo de termo de compromisso.

A sexta pergunta – Por quantas horas diá-
rias você estagia ou estagiava? –, cujo objetivo 
era verificar o cumprimento do requisito for-
mal da jornada de trabalho, demonstrou, no 
tocante aos alunos de Ensino Médio e Ensino 
Médio-Técnico, que 51,5% estagiavam até 4 
horas por dia; 25,5%, por mais de 4 horas até 
6 horas por dia; 10%, por mais de 6 horas por 
dia; e 13%, por mais de 6 horas por dia sempre 
que necessário. Quanto aos alunos do Ensino 
Superior, observou-se que 35,75% estagiavam 
até 4 horas por dia; 31,25%, por mais de 4 ho-
ras até 6 horas por dia; 10,5%, por mais de 6 
horas por dia; 22,5%, por mais de 6 horas por 
dia sempre que necessário. Nota-se que, so-
mando a porcentagem daqueles que estagia-
vam regularmente por mais de 6 horas por dia 
à porcentagem daqueles que estagiavam mais 
de 6 horas sempre que necessário, verificou-se 
que 1/3 dos alunos de Ensino Superior entre-
vistados estagiava diariamente em período su-
perior ao admitido em lei, equiparando a sua 
jornada à de empregados da parte concedente. 

A sétima pergunta – Você tem ou tinha suas 
horas de estágio reduzidas à metade no período 
de provas escolares? – refere-se ao tratamento 
dado ao estagiário pela parte concedente no 
período de avaliações escolares do aluno. Em 
relação aos alunos entrevistados do Ensino 
Médio e Ensino Médio-Técnico, 21% deles 
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sempre eram dispensados; 40,5% tinham a 
carga horária reduzida; 23,5% raramente eram 
dispensados ou tinham a carga horária redu-
zida; e 15% nunca eram dispensados e nun-
ca tinham a carga horária reduzida. Quanto 
aos alunos entrevistados do Ensino Superior, 
20,25% deles sempre eram dispensados; 47% 
tinham a carga horária reduzida; 23,5% rara-
mente eram dispensados ou tinham a carga 
horária reduzida; e 9,25% nunca eram dispen-
sados e nunca tinham a carga horária reduzi-
da. 

A oitava pergunta – Você tem algum tipo 
de superior hierárquico ou supervisor que lida 
diretamente com você em seu estágio? –, dife-
rentemente das anteriores, baseia-se em um 
requisito material da relação de estágio: o 
acompanhamento e supervisão do estagiário 
por uma pessoa especialmente designada pela 
parte concedente para essa função (orienta-
ção educativa) e não somente um supervisor 
geral (art. 9o, III, da nova lei do estágio). No 
tocante aos alunos do ensino Médio e Ensino 
Médio-Técnico, 31% tinham supervisor e ha-
via orientação educativa para realização das 
atividades; 55% tinham supervisor, porém não 
havia orientação educativa e afirmaram que 
o supervisor sempre dava ordens e repreen-
dia quando observava algum tipo de erro; e 
14% não tinham supervisor direto, tampouco 
orientação educativa. Em relação aos alunos 
do Ensino Superior, 45,25% tinham supervi-
sor e havia orientação educativa para realiza-
ção das atividades; 42,5% tinham supervisor, 
porém não havia orientação educativa e afir-
maram que o supervisor sempre dava ordens 
e repreendia quando observa algum tipo de 
erro; e 12,25% não tinham supervisor direto, 
tampouco orientação educativa. 

A nona pergunta – A atividade que você re-
aliza ou realizava no estágio tem relação com o 
que você estuda em seu curso? – busca verificar 

o cumprimento do requisito material de maior 
relevância para a realização do estágio, isto é, a 
relação entre a atividade desenvolvida e o cur-
so em que está matriculado. Assim, quanto aos 
alunos do Ensino Médio e Ensino Médio-Téc-
nico, 33,5% deles entendiam que havia relação 
entre o estágio e o que estudavam na escola; 
26% entendiam que havia relação entre o es-
tágio e o que estudavam na escola, no entan-
to a atividade era repetitiva e não aprendiam 
muitas coisas novas; 22% afirmaram que havia 
pouca relação entre o estágio e o que estuda-
vam na escola; e 18,5% admitiram não haver 
relação alguma entre a atividade realizada no 
estágio e o que estudavam em seus cursos. Em 
relação aos alunos do Ensino Superior, 44,75% 
deles entendiam que havia relação entre o es-
tágio e o que estudavam na faculdade; 32% 
entendiam que havia relação entre o estágio 
e o que estudavam na faculdade, no entanto a 
atividade era repetitiva e não aprendiam mui-
tas coisas novas; 11,25% afirmaram que havia 
pouca relação entre o estágio e o que estuda-
vam na faculdade; e 12% admitiram não haver 
relação alguma entre a atividade realizada no 
estágio e o que estudavam em seus cursos.

A décima pergunta – Por que você estagia 
ou estagiava? – é a que mantém ligação mais 
direta com o título deste trabalho, pois o mo-
tivo pelo qual os alunos estagiam está intima-
mente ligado com a percepção que têm sobre a 
atividade de estágio. Assim, a busca apenas de 
uma remuneração, independentemente se há 
ou não aprendizado, demonstra que, para ele, 
a função de aprendizado do estágio deixou de 
ser primordial. O aspecto remuneratório assu-
me papel central, o que é característico da re-
lação de emprego. Vale ressaltar que, por mais 
que o aluno veja a atividade que ele desempe-
nha como um emprego, se nenhum requisito 
formal ou material da relação de estágio esti-
ver viciado, não há caracterização de vínculo 
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empregatício. Por outras palavras, a percepção do estágio como fonte 
de renda não implica dizer que o estágio se caracterize como vínculo 
empregatício. 

Para os alunos do Ensino Médio e Ensino Médio-Técnico entre-
vistados, 14,5% estagiavam para adquirir aprendizado e qualificar-se 
profissionalmente; 17,5% estagiavam por aprendizagem e qualificação 
e também por remuneração; 18% estagiavam apenas em razão da remu-
neração; e 50% dos entrevistados estagiavam porque o curso exigia a re-
alização de estágio (estágio obrigatório). Quanto aos alunos do Ensino 
Superior entrevistados, 13,5% estagiavam para adquirirem aprendizado 
e se qualificarem profissionalmente; 19,5% estagiavam por aprendiza-
gem e qualificação e também por remuneração; 21,75% estagiavam ape-
nas em razão da remuneração; e 45,25% dos entrevistados estagiavam 
porque o curso exigia a realização de estágio (estágio obrigatório).

Com base nos dados coletados, passa-se à análise comparativa entre 
as previsões legais contidas na Lei no 11.788/2008 e a realidade viven-
ciada pelos alunos.  

5. O estágio na vigência da Lei no 11.788/2008: aspectos 
legais versus percepção do aluno 

Inicialmente, é necessário observar que não se podem tratar igual-
mente os dados das entrevistas com estagiários do Ensino Médio e 
Médio-Técnico e com os das entrevistas com os estagiários do Ensino 
Superior. É preciso analisar separadamente os resultados, pois cada um 
desses níveis de ensino possui características e necessidades distintas.

5.1. Constatações e comparações relacionadas aos requisitos formais 
do estágio

A primeira constatação, após análise individual de cada questioná-
rio, é que o fato de os alunos estudarem em instituições públicas ou 
privadas não influenciou diretamente na realidade vivenciada por eles. 
O fato de um aluno estudar em escola privada ou escola pública não ga-
rante que receberá um tratamento melhor pela parte concedente, visto 
que ocorreram vícios nos estágios de alunos de instituição de ensino 
tanto pública quanto privada. 

A segunda constatação diz respeito à obrigatoriedade do estágio 
como fator influenciador ou promotor das irregularidades. Dentre os 
282 alunos que cumprem estágio obrigatório (101 alunos do Ensino 
Médio e Ensino Médio-Técnico e 181 alunos do Ensino Superior), estão 
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os entrevistados que realizaram atividades de estágio mais condizentes 
com o disposto em lei. 

Confirmando essa assertiva, observou-se que apenas 13 (6,5%) alu-
nos do Ensino Médio e Ensino Médio-Técnico e 39 (9,75%) alunos de 
Ensino Superior não possuíam nenhum tipo de irregularidade (Figu-
ra 1), isto é, estágios totalmente em conformidade com a lei tanto no 
tocante aos requisitos formais, quanto no que concerne aos requisitos 
materiais. Esses 52 estagiários (13 de Ensino Médio e Ensino Médio-
-Técnico e 39 de Ensino Superior) realizavam estágio obrigatório. 

Figura 1 - Irregularidades nos estágios
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Ensino Médio/Médio Técnico sem irregularidades 
(todos eram estágios obrigatórios)

Ensino Médio e Ensino Médio Técnico com 
irregularidades

Ensino Superior sem irregularidades (todos eram 
estágios obrigatórios)

Ensino Superior com irregularidades

A explicação provável para esse maior índice de estágios obrigató-
rios em conformidade com a Lei no 11.788/2008 é que nesse tipo de 
estágio há conjugação de interesses entre a instituição de ensino e a 
parte concedente para manter a relação de estágio. Tal conjugação de 
interesses auxilia no cumprimento dos requisitos previstos em lei. As-
sim, é muito comum que, em determinados cursos tanto de nível médio 
quanto de nível superior, haja previsão curricular de estágio obrigatório 
como requisito para a sua conclusão. Por esse motivo, a própria institui-
ção de ensino sai em busca de parceiros que atuem como a parte con-
cedente das vagas de estágios para os seus alunos e, em regra, colabora 
para administrá-los em conjunto. 

Quando se trata de estágio obrigatório, apesar de não serem obri-
gadas a fazê-lo, muitas instituições de ensino firmam parcerias e con-
vênios com potenciais concedentes de estágio para garantir ao aluno a 
conclusão dessa etapa obrigatória. Assim, em razão de maior proximi-
dade com a parte concedente e com a realidade vivenciada pelos alunos, 
a instituição de ensino torna-se mais apta a fiscalizar tal atividade. 

No entanto, mesmo nos casos em que não há esse tipo de parceria, o 
estágio obrigatório acaba sendo mais fiscalizado em razão de a institui-
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ção fazer uma análise do local onde foi realizada a atividade; do número 
de horas trabalhadas; do respeito à remuneração adequada; do termo de 
compromisso; da adequação entre o curso e a prática, entre os outros 
requisitos formais e materiais. 

A terceira constatação evidenciada após a análise das respostas foi 
que – em relação às irregularidades nos requisitos formais – na contra-
posição entre órgãos públicos, empresas privadas e profissionais libe-
rais, os estágios realizados em órgãos públicos estão em maior confor-
midade com a lei do que os estágios realizados em empresas privadas e 
no local de trabalho de profissionais liberais. 

Essa terceira constatação deu-se pela média da quantidade de res-
postas que denotavam haver vício nos requisitos formais em cada ques-
tionário, ou seja, as respostas às perguntas 2 a 7. Feita a média, obser-
vou-se que: 1) os estágios realizados em órgãos públicos apresentaram 2 
vícios formais, em média; 2) os estágios realizados em empresas priva-
das e no local de trabalho de profissionais liberais apresentaram 4 vícios 
formais, em média. 

No entanto, em relação aos requisitos materiais, não houve essa dis-
crepância. Uma provável explicação para isso é que, em geral, órgãos 
públicos estão mais expostos e são mais suscetíveis a fiscalizações. Por 
esse motivo, há maior preocupação com a regularidade dos requisitos 
formais. 

A quarta constatação foi que, ao se observarem as respostas das 
questões referentes aos requisitos formais (questões 2 a 7), as estatísticas 
relacionadas ao Ensino Médio, ao Médio-Técnico e ao Ensino Superior 
não foram discrepantes e a maioria dos estágios estava em conformi-
dade com o que dispõe a Lei no 11.788/2008. Contudo, ressalte-se que 
porcentagens significativas – consideradas aquelas porcentagens iguais 
ou superiores a 10% – apresentam vícios. 

Assim, a esse respeito, registram-se os seguintes resultados: 18% 
dos estagiários de Ensino Médio e Ensino Médio-Técnico realizavam 
estágio não obrigatório sem receber bolsa ou outro tipo de contrapres-
tação e nem auxílio-transporte, o que contraria o art. 12, caput, da lei; 
22% dos alunos de Ensino Médio e Ensino Médio-Técnico e 21,5% dos 
alunos de Ensino Superior estagiavam com termo de compromisso em 
situação irregular ou mesmo sem tal termo, o que é contrário ao art. 
3o, II da lei; 23% dos alunos tanto de Ensino Médio e Ensino Médio-
-Técnico quanto de Ensino Superior estagiavam por mais de 6 horas 
por dia ou o fizeram sempre que julgado necessário pela parte con-
cedente, o que é contrário ao art. 10, II, da lei; 38,5% dos alunos de 
Ensino Médio e Ensino Médio-Técnico e 32,75% dos alunos de Ensino 
Superior em geral não eram dispensados e nem tiveram a carga horária 
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reduzida no período de avaliações escolares, o que é contrário ao art. 
10, §2o, da lei. 

Notou-se que nenhuma dessas respostas que apresentam vício é 
maioria dentre os estagiários. Contudo, constituem porcentagens sig-
nificativas e merecem atenção, visto que um número considerável de 
alunos vem realizando atividades ao arrepio da lei e, por conseguinte, 
perdendo oportunidades de aprendizado. Outra implicação possível 
reside na precarização laboral decorrente da exploração de estagiários 
para cumprir funções próprias de empregados. 

A quinta constatação foi que a situação difere quando se trata das 
respostas às perguntas 8 e 9, relacionadas aos requisitos materiais. Ob-
servaram-se resultados distintos relativos aos Ensinos Médio, Médio-
-Técnico e Superior. 

5.2. Constatações e comparações relacionadas aos requisitos 
materiais do estágio

A questão 8, referente à supervisão e orientação de estágio por pro-
fissional especialmente designado para tanto pela parte concedente, 
foi a que apresentou maiores porcentagens de descumprimento das 
disposições legais. Diferentemente das questões anteriores, a maioria 
das respostas nessa questão indicou irregularidades em relação à su-
pervisão e orientação recebida pelos estagiários. Tais irregularidades 
constituíram maioria dentre os entrevistados – conforme observado 
nas Figuras 2 e 3 –, a qual foi denominada neste trabalho de “maioria 
negativa”.

Nesse sentido, apenas 31% dos alunos de Ensino Médio/Médio-Téc-
nico e 45,25% dos alunos de Ensino Superior tinham um supervisor 
e recebiam orientação dessa pessoa para realizar atividades, tais como 
explicação das tarefas a serem realizadas, o porquê e a necessidade de 
tais tarefas, explicação de possíveis erros cometidos e orientação para 
corrigi-los, explicação da relação de determinadas atividades com o 
curso, entre outras funções. 

As duas outras possibilidades de resposta da questão 8 são diferen-
tes; no entanto, sua consequência prática é a mesma. Isso porque a exis-
tência de um supervisor que não oriente os estagiários indica, na práti-
ca, além do descumprimento do preceito legal, prejuízo para formação 
dos estagiários, visto que não há nenhum responsável por “viabilizar 
a real transferência de conhecimentos técnico-profissionais que justifi-
cam a figura jurídica” (DELGADO: 2013. p.312). 

Assim, considerando-se que 55% dos alunos de Ensino Médio e 
Médio-Técnico e 42,5% dos alunos de Ensino Superior formalmente  
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tinham um supervisor, que porém não os orientava – e, pior, chegava, 
algumas vezes, até a repreendê-los –, entende-se que, na realidade, tais 
estagiários não tinham efetivamente um supervisor. Somando-se esses 
resultados com as respostas de não haver pessoa designada pela parte 
concedente para supervisão, observa-se que a vasta maioria dos entre-
vistados, conforme as Figuras 2 e 3 (69% dos alunos de Ensino Médio, 
Médio-Técnico e 54,75% dos alunos de Ensino Superior),  careceu de 
supervisão na atividade de estágio, um de seus requisitos materiais. 

Figura 2 – Supervisão da atividade de estágio no Ensino Médio/Médio-
Técnico

31%

55%

14%

69%

Há supervisor e Orientação (conforme a 
Lei 11.788/08)

Há supervisor, porém não há orientação 
(contrário à Lei 11.788/08) 

Ausência de supervisor e ausência de 
orientação

Figura 3 - Supervisão da atividade de estágio no Ensino Superior

45,25%

42,50%

12,25%

54,75%

Há supervisor e Orientação (conforme a 
Lei 11.788/08)

Há supervisor, porém não há orientação 
(contrário à Lei 11.788/08) 

Ausência de supervisor e ausência de 
orientação

Deve-se fazer mais uma observação em relação à questão 8. Entre 
os alunos do Ensino Médio e Ensino Médio-Técnico que afimaram ter 
supervisor (31% dos entrevistados, o que corresponde a 62 alunos), 54 
deles cursavam Ensino Médio-Técnico. 

Em razão de o Ensino Médio-Técnico ser um tipo de curso profis-
sionalizante, há, em geral, necessidade da realização de estágio obri-
gatório e recebe maior fiscalização por parte da instituição de ensino. 
Além disso, o estágio, nesses casos, será na área profissional já escolhida 
pelo aluno, o que propicia uma maior probabilidade de que um profis-
sional dessa área esteja ao lado do aluno para indicar-lhe os caminhos 
da profissão escolhida. Em razão desse tipo de acompanhamento, há, 
conseguintemente, maior probabilidade de a prática do estágio guardar 
conexão com a teoria aprendida no curso.
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Além da questão 8, a questão 9 trata de um 
requisito material, considerado o mais impor-
tante deles: a relação entre atividade desenvol-
vida e conteúdo teórico estudado em sala de 
aula no curso. É considerado o requisito ma-
terial mais importante, pois remonta à função 
e ao objetivo cardeais do estágio, que, segun-
do Maurício Godinho Delgado, é assegurar o 
“efetivo cumprimento dos fins sociais (de na-
tureza educacional, enfatize-se) do contrato de 
estágio, ou seja, a realização pelo estudante de 
atividades de verdadeira aprendizagem social, 
profissional e cultural” (DELGADO: 2013, p. 
310). A ausência desse requisito retira do alu-
no a oportunidade de qualificar-se profissio-
nalmente e preparar-se para, no futuro, entrar 
no mercado de trabalho. 

Diferentemente da questão 8, os índices da 
questão 9 não indicaram uma “maioria negati-
va”, apesar de as porcentagens de irregularida-
de serem altas e significativas. Nessa análise, 
observou-se que 33,5% dos alunos de Ensino 
Médio e Ensino Médio-Técnico e 44,75% dos 
alunos de Ensino Superior entendiam que a 
atividade que realizavam tinha total relação 
com o que aprenderam em sala de aula. Além 
disso, declararam ter aprendido coisas novas 
com frequência e sentir que estavam qualifi-
cando-se profissionalmente na área da profis-
são escolhida. 

Além desses alunos, 26% dos alunos de 
Ensino Médio e Ensino Médio-Técnico e 32% 
dos alunos de Ensino Superior acreditavam 
que a atividade que desempenhavam tinha 
relação com o curso que faziam. No entanto, 
essas atividades eram repetitivas e, em geral, 
não aprendiam coisas novas, o que fazia com 
que não se sentissem em constante qualifica-
ção profissional. 

Nesse momento, vale aqui a mesma ressal-
va já feita quanto aos alunos de Ensino Médio. 
Dos alunos de Ensino Médio e Ensino Médio-
-Técnico (33,5%, o que corresponde a 67 alu-
nos) que responderam que a atividade desem-
penhada no estágio tinha total relação com o 
que estudavam, 55 deles eram de Ensino Mé-
dio-Técnico, pelos motivos já demonstrados 
acima. Nesse sentido, pouquíssimos alunos 
do Ensino Médio não técnico sentiam-se em 
constante qualificação profissional. 

Diferentemente deles, 40,5% dos alunos 
de Ensino Médio e Ensino Médio-Técnico e 
23,25% dos alunos de Ensino Superior enten-
diam haver pouca ou nenhuma relação entre 
a atividade que desenvolviam e o que estuda-
vam. Esse é o índice mais preocupante e que 
merece mais atenção, pois demonstra que a 
função e o objetivo do estágio – tal como dis-
posto em lei e consagrado na doutrina – não 
estão sendo observados. 

33,50%

26,00%

40,50%

Total relação

Há relação, apesar da atividade ser repetitiva

Pouca ou nenhuma relação

Figura 4 – Relação da atividade desenvolvida pelos alunos do Ensino Médio e Ensino Médio-
Técnico com o curso



213RIL Brasília a. 53 n. 209 jan./mar. 2016 p. 195-217

Após as análises dos requisitos formais e 
materiais, observou-se que, apesar de haver 
porcentagens significativas de descumpri-
mento das disposições legais no tocante aos 
requisitos formais, o maior índice de irregula-
ridades repousa sobre os requisitos materiais, 
especialmente em relação a estagiários que 
cursavam o Ensino Médio, visto que há difi-
culdades em relacionar prática e teoria nesse 
nível e modalidade de ensino.

Aqui, vale fazer uma reflexão sobre os es-
tágios realizados por alunos de Ensino Médio. 
Segundo a Lei de Diretrizes e Bases da Educa-
ção Nacional (Lei no 9.394/1996), em seu art. 
8o, o Ensino Médio regular proporcionará ao 
educando conteúdos mínimos para assegurar 
sua formação básica comum. Dessa forma, o 
Ensino Médio regular não direciona o aluno 
para uma profissão, diferentemente do que 
acontece com o Ensino Médio-Técnico (art. 
36-A, caput, da Lei no 9.394/1996). Assim, 
como o estágio busca proporcionar ao aluno 
um ensaio prático da vida profissional relacio-
nada à carreira que escolheu e, no caso do En-
sino Médio regular, não há uma preparação do 
aluno para uma profissão definida, encontra-
-se dificuldade na compatibilização de ativida-
des com o conteúdo estudado no Ensino Mé-
dio regular. Trata-se, portanto, de uma dificul-
dade estrutural, por força da matriz curricular 
característica do Ensino Médio regular. 

Dessa forma, pode-se ponderar se a re-
alização de estágios durante o Ensino Médio 
regular é realmente válida, isto é, se os alunos 
estão realmente aprendendo com a prática 
desse estágio ou se não estão sendo utilizados 
como barateamento de mão de obra para a 
execução de atividades gerais em empresas e 
demais partes concedentes, visto que o custo 
de um estagiário para uma empresa é mui-
to menor do que o custo de um empregado. 
Deve-se cuidar para que a inclusão do nível 
médio sem qualquer caráter profissionalizante 
entre as possibilidades de realização de estágio 
não atenda somente aos interesses do setor pa-
tronal (DAMIANI, 2012, p. 50). 

5.3. Constatações e comparações 
relacionadas à percepção do aluno sobre 
estágio 

A questão 10 traz a última constatação feita 
neste trabalho: o motivo pelo qual os alunos 
realizam o estágio. A primeira observação a 
ser feita em relação ao tema é que se excluí-
ram desta análise de motivos para estagiar as 
respostas dos informantes que realizavam es-
tágios obrigatórios. Nesse caso, o fato de os 
estágios serem obrigatórios figurou como mo-
tivo central ou exclusivo justificador para a re-
alização do estágio. Nesse sentido, considerar-
-se-ão apenas os motivos de 50% dos alunos 

 
44,75%  

32,00% 

23,25%  

Total relação

Há relação, apesar da atividade ser repetitiva
 

Pouca ou nenhuma relação

Figura 5 – Relação da atividade desenvolvida pelos alunos do Ensino Superior com o curso
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de Ensino Médio e Ensino Médio-Técnico e 
de 54,75% dos alunos de Ensino Superior, que 
corresponde ao total dos alunos que não fize-
ram estágio obrigatório.

As respostas dadas a essa questão auxiliam 
na identificação de qual é a percepção dos alu-
nos sobre o estágio. Assim, 14,5% dos alunos 
de Ensino Médio e Médio-Técnico e 13,25% 
dos alunos de Ensino Superior afirmaram que 
realizavam estágio em busca de aprendizado e 
qualificação profissional, sendo este o princi-
pal motivo pelo qual estagiavam.

Levando também em consideração o 
quesito da aprendizagem, contabilizaram-se 
17,5% dos entrevistados de Ensino Médio e 
Ensino Médio-Técnico e 19,5% dos alunos 
entrevistados do Ensino Superior. No entan-
to, esses alunos entenderam que não somente 
a aprendizagem é importante, mas também a 
remuneração. Assim, esses entrevistados com-
preenderam que o estágio é sim uma forma de 
qualificação profissional, mas também uma 
forma de obtenção de renda, sendo esses dois 
os motivos de realizarem a atividade. 

Diferentemente desses dois grupos que 
levam em consideração o fator aprendizagem 
para estagiar, os demais alunos entrevista-
dos (18% de Ensino Médio/Médio-Técnico e 
21,75% de Ensino Superior) realizavam a ati-
vidade unicamente em razão da remuneração. 

Vale ressaltar aqui que o fato de esses alu-
nos considerarem apenas a remuneração o 
motivo para estagiarem não significa que seus 
estágios se realizem em desacordo com a Lei no 
11.788/2008 ou que tal motivação deva carac-
terizar vínculo empregatício.

Nota-se, portanto, que a maioria dos alu-
nos percebeu a importância da aprendizagem 
ao longo do desenvolvimento do estágio e in-
cluíram-na como motivo principal ou um dos 
motivos para estagiar. Esse fator é importante 
no sentido de partilhar com o próprio aluno 

a possibilidade de fiscalização da atividade, já 
que, ao considerar o elemento da aprendiza-
gem como primordial, quando detectar a sua 
falta, identificará imediatamente o desvirtu-
amento da função do estágio. Dessa forma, 
supõe-se que terá maior interesse na identifi-
cação do vício.

Diferentemente, aqueles que não conside-
ram a aprendizagem motivo para realização do 
estágio que, apesar de não ser maioria, consti-
tuem 1/5 (um quinto) dos entrevistados. Nesse 
caso, interessados prioritariamente na remu-
neração, tais alunos encaram o estágio como 
verdadeira fonte de renda – seja para custear 
a própria faculdade, seja para bancar outras 
despesas de natureza diversa – e acabam por 
demonstrar menor interesse na identificação 
de vícios em suas atividades, o que confirma 
a manutenção de estágios em desacordo com a 
Lei no 11.788/2008.

Por isso, acredita-se na importância do es-
clarecimento dos alunos sobre os verdadeiros 
objetivos do estágio sedimentados por essa lei: 
o aprendizado e a qualificação profissional. 

6. Considerações finais

O estágio regulado pela Lei no 11.788/2008 
é consagrado por sua função educativa de aliar 
os conhecimentos teóricos aprendidos pelo 
aluno em sala de aula à prática da carreira pro-
fissional escolhida, objetivando a qualificação 
profissional dos educandos. 

No entanto, o que esta pesquisa evidenciou 
– especialmente por meio da pesquisa empíri-
ca – é que nem sempre a realidade vivenciada 
pelos alunos se enquadra nas disposições le-
gais e ensinamentos doutrinários de que em 
nenhuma hipótese as atividades realizadas no 
estágio devem ser iguais àquelas desempenha-
das pelos empregados da empresa. 
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Assim, conforme demonstrado, porcentagens significativas de es-
tagiários realizam suas atividades de estágio em condições irregulares 
tanto formal, quanto materialmente, ao arrepio da legislação. Notada-
mente, apesar de os vícios nos requisitos materiais serem mais danosos 
aos estagiários – e, portanto, mais graves do que os vícios em requisitos 
formais –, a sanção legal para ambos os tipos de vício é a mesma: a con-
figuração de vínculo empregatício e a consequente responsabilização do 
tomador de serviço de todas as obrigações decorrentes desse vínculo. 
Com base nesse balanceamento entre a gravidade dos vícios, restou uma 
reflexão a respeito dos vícios formais.

Determinados vícios formais podem não causar danos à função 
do estágio, nem prejudicar o estagiário. Nesses casos, em que a função 
primordial do estágio – que é a aprendizagem – é cumprida e não há 
prejuízos aos estagiários, seria possível pensar (apesar de não admiti-
do na lei) no saneamento desse vício meramente formal e não na sua 
caracterização como prestação de serviço com vínculo empregatício. A 
finalidade desse saneamento seria possibilitar que um estagiário que es-
teja adquirindo conhecimentos práticos e se qualificando profissional-
mente não deixe de realizar essa atividade educacional em razão de um 
vício meramente formal. Por outras palavras, caso a parte concedente 
venha a passar por algum procedimento fiscalizatório e se constate a 
irregularidade formal, a punição não deve atingir o próprio estágio a 
ponto de encerrá-lo, com o consequente prejuízo para a instrução do 
estagiário. 

Em contrapartida, nos casos em que a função (ensino e capacitação 
profissional) do estágio não é cumprida, não há de se levar em conside-
ração a prestação desse serviço na categoria de estágio. Por conseguinte, 
deve haver a caracterização do serviço como vínculo empregatício, con-
forme disposto no art. 3o, §2o, da Lei no 11.788/2008. 

A pesquisa demonstrou também a importância da instituição de 
ensino e dos alunos no combate às fraudes na relação de estágio. Ob-
servou-se que, em regra, quando há maior participação das instituições 
de ensino na escolha e acompanhamento das vagas de estágio – como 
nos casos de muitos estágios obrigatórios –, há maior cumprimento das 
disposições legais pelas partes concedentes e, dessa maneira, promoção 
da função educativa do estágio.

A importância dos alunos fica clara ao relembrar que são eles que 
estão mais próximos da realidade vivenciada no seu estágio e, por isso, 
possuem todos os elementos para identificar se estão estagiando ou não 
de acordo com a lei. Por esse motivo, é essencial que os alunos tenham 
consciência de qual é o significado e a função do estágio, para que as 
irregularidades possam ser identificadas.
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Assim, em resposta à pergunta que dá título a este trabalho, perce-
beu-se pela pesquisa teórica e empírica que a maioria dos alunos pes-
quisados sabe qual a função de estágio, mas muitas vezes – por diversos 
motivos, como a necessidade de ter uma renda, a incapacidade de de-
nunciar irregularidades ou mesmo a falta de esclarecimento sobre essa 
atividade educacional – encara o estágio como verdadeiro emprego, o 
que diminui a possibilidade de combate às fraudes e debilita o pleno 
exercício do seu estágio para a sua qualificação profissional. 
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